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S[CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDL

ATA DE RECISTRO DE PREÇO9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 002/2023 PREGAO ELETRONICO Na 002/2023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OOOO5O2/2023, REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIçÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, PARA ETENDER AS

NECESSIDADE DA SECRETAIIIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA, DE
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPICIFICAçÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, pessoa ilrridica de dircito público,
CNP] 06.553.887/000.1-2i, como seclc administrativa na Cidade cle Piracuruca-PI, por intcrrni'riio
da Secretaria Municipal de Saúcle, pessoa iurídica de direito público interrro, com seclc rra Av. Crl.
Pedro de Brito s/n, centro, Piracurlrca-Pl, inscritr.r no CNI'J no 1l.837.925/0001-08, neste akr

representado pela Ilma. Sra. Ruana Priscila Spindola Mclo Trindade, Secretária Municipal, portaclot.ir

do CPF: 022.300.953-90 rirgão gerenciador do SRP, dorilvante cienominarl.r
DETENTOMONTRATANTE, e dc outro laclo, a emprcsa PANORAMA COMÉRCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS - LTDA, inscrita no CNPJ:01.722.29610001-17, cLlt't

endereço na Avenida Presidente Costa e Silva, nq 2382 - Bairro Mondubim, Fortaleza - CE, neslt'.rto
representaclo pelo Sr. Jose Sales Silveira D Almeida, portador clo RG n! 95002463870 - SSP - Ct- e

CPF na 619.235.833-87, doravante clenorrrinadas BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, coir
fundamento no Proct-sso Adnrinistrativo n' 001.(XX)()502/2023, Pregão Eletrônico n.! 0002/2023,

na, íorma da Lei n! 10.520, de 77107102e, Decreto Fetleral 5..150, de 3l /05/2005, Decreto Fedt'r.ri
5.50.1, de 05/08/2005, Lei Estadual 6.30] de 07i01/l3.Dec. Estadual n" I ] 346 de 30/03/04, Decrekr
Estadual no 1 1.319/04, sr-rbsidiariaurtrn te a [.(fi n0 E-666/93, e dernais normais pertiner]tes ao obieto
c.IcI ceTtame, paTa REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO PARCELADA DE
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E

E§PECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

r- OBJETO

C) objeto desta Ata ó o registro clos prc'ços resultante.s das ncgociaçõe,s oriundas clo Pregatr
EL'trônico na 002/2023, com objetivo de disponibilizar a Preieitura Nl-rnicipal de Piracuruca e,/orr

Órgãos aderentes, preços para posterior c ()portun.r contratação de cmpresa para REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIçÀO PARCELADA DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS,
PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL - a serem entr.egues em su"r

totaliclade, parceladamente orr na() L)s prt,ços retistraJos ltestil ata, corrforme abairo:

PINNCURUCA

1.2. ESPECIFTCAçOES TECNICAS E QUANTID-{DIt ESTTMADA



SECRLTARIA MUNICIPAL DE SAUDE

EMPRESA: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS .

LTDA, inscrita rro CNPJ: 01.722.296101n1-17 .
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AVlI'
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'NICIPAL 

DE SAUDE

§00
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soluÇ/\o DE \1r\\ tll)t, t(l .,

lrD\4L USO I\ I ItÀ\'[.N()So

SECRE'I'ÂRIA MUNICIPAI, I]E SATJDE

. ,'

FRAS(.() 15
t0l lt^LLx R5 9,30 R.$ {,16,.1r1

Ii5 S,lil RS s lrlLr i,

I{i s.00 lis .l.r.l0ll,lrLl

R$ h1.100,00

.ir':

R$ 2.1',r 200.i)ir

ti$ 7,70 Iis ()1.ôu0,úar

Ri,1ri.s00,00

Ri' :t1.240,00

RS 37.S00,1\,

It$ 4 ?0{1,00

t<$ 2.4,10,00

ItS 5.-100,r10

R$ 110,00 R$ r.1(X),00

CRISTALIA RS.ll0,00 R5 2.r00,00

V^LOR TOTAL DO LOTI I (dois milhões oitcntà mil oitocentos e setcntã e um rcais e scssentâ ccntavos) R$ 2.080.871,60

1.3 As despesas corrcrão por cont.r cle reculsos oriundos, conforme scgue

3.3.90.30.00 PROPRIO. I'MS e IIOSPITAL

1.3.L- Os ber.rs, objeto desta licitação será solicitacla diretamente à(s) cletentora(s) d.r(s) ,,\ta(s) clc

.,10It)

10.1
SORO RINCER CoI\Í LA('TATC')
sO()ML, UÍ) I\ TIiAYEN0S{f

I:ILà.S( O tRl,sLr\tL5

1(-ri
SORO IIINCER II)NÍ ],ACIAlo
150 ML USO I\]'IiAVhNOSO

Iti/\sc( )

r.000

hír(l
1 nt,slrN tLrs

1:lr,
soRo l,tstoLóctco 9,i, r(nML
USO IN I'RAVENoSO

IJQUIPLLX Ii$ a',10
I:ItASC() I].000

t0; LQUIPLEX

t 0,e

soRo FISloloct( o 9% 250ML
USO I\]]'RA\:FNoSO
soRo l.rslor-óGICo 9% 5ooML -

USO INI'RAVENOSO

t,itAsc()

Í,ldA5co

tó.000

i_t.ooc
] I{I,SENIUS Íij, 7.60

l1l9
SoRO CI,ICOSADO sOON'Í1, UsO
INTRAVIJNOSC)

A\íP s 000
FRI]SENIUS

lr0 SORO CLICOSAI]O 2í]!ÍI, USO
]NTRAVENOSO

A\ÍP .1 000
FRIiSE\ILS R!,7,10

s 000.\ \1t,

t] I-A L] R$ T,25r11

tll

SUCCINATO SODICO DE
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USO
INTRAMUSCUT,ÀR E

ENDOVENOSC)

SUCCINATO SODICO Di]
HIDROCORTIY)NA 5OO MC
USO
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ENDOVENOSO

,\\{P ô.[j00

I}I AU R5 6,30

I t:l

SUCCINATO DE
METII-PIIEDNIS()LONA 40

MG/2MI- +

DILUEN'TE - UÍ,
INTRAMUSCULu\i{ E

ENDOVENOSO

À\'1t, l(rtr

UNTAO

QUINÍIC.\
t<$ t1,00

lt4

SUCCINATO DE
METILI'REDN"lÍ)LONA 125

MC/2Mt.+ DILUÊN IE - USO
INTRAMUSCUI.AR E

ENDOVENOSO

^\í,,
200

t \lAa)
QI]INIICA

lt$ 12,70

|:

SUCCINATO DÊ:
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ENDOYENOSO
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I']tLSENIL:S l{5:7,00

-l0rl

l16
SI\TOILURANO 100 lvÍt-- US()
INALATORIO

ll; SEYOTI,URANO 250 NÍL US'O

INALAI'ORIO

CIIISIALI,,\

i
I

l.ltr\S(( I

ltt \sc()

I

1

DE..RECURSOS
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Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualcluer natureza,
conÍorme a disposição dos lotes, itens c subitens e aincia indicações constântes dtrs relações do
anexo I deste êdital.

1.3.2- Todos os ônus decorrcntes clo reparo ou substituição de materiais forneciclos devcrào st.r

realizados às exclusivas expensâs cla(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro cic Pre-ços, senr

quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo tlc
05(cirrco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s) detetltor(e:i).

1.4 - Os serviços e se for o caso os materiais deverão ser entregue, após solicitação tormal,
gerenciado pela PITEFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - Pl para qualquer das
unidades clos órgãos e entes estatais(s) nos errdereços indicados pelas unidades requisitantps,
clentro do Município de Piracuruca - Pl. Caso a solicitaçáo refira-se à entrega a ser realizac]a errr

municípios diversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os cust()s

exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sob o crivo do
órgão/ente solicitante.

1.5 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Prc'ços, a(s) detentora(s) se obriga(m)
adotar todas e quaisquer providôncias que tbrem necessárias 1lara asscllur.rr a satisfatóri.r
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipcitese, o abastecimentrr
das diversas unidad.es reguisitantes sufr.rul quolqucr soluçàO r1e Continuidade.

1.6 - A Prefeitura Mtrnicipal de Piracuruca não se obriga a firmar as contratações clue poderãrr
advir do Registro de Preços, fic.rndr-'-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitadir ir

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preÍerência em
igualdade de condições.

2.DA SOLICITACAO, E DA PRESTACAO DE SERVICO E DO FORNECIMENTO

Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir ()rders de fornecimento (OF) - ou instrument() ('qui\'.]letrte

contelldo cluantidaclc', discriminação do màterial, preÇo unitiirio e total e prazo de fornec irnerl t( ),

com consequente Empenho Pré', io, aos detentores da Ata, depois de consult.r formul;rcla à

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do Sistenra.

l.l. Da Prestação dc Sert,iço

Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto rlesta Ata os órgãos/crrtes cleveràtr

emitir Ordens de fornecimento (OF) - or.r instrumento equivalente' - colltend() quarrtidadc,
discriminação do material, preço unit;irio e total e prrazo cle fornecimento, com consequentc
Empenho Prelvio, aos detentores da Ata. depois de cor.rsulta formulada à Secretaria Municipal
c-le Administração e Finanças, responsávcl pelo gerer.rciamento do Sistema.
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Os serviços serão executados em conÍormidade com o Projekr Básico/ Termo de Referência nos

lrrazos e especificaçóes c()mo sc aqui t'stivesst' Irdnscrito.

3. DO N,IATERIAL

3.1 Os produtos/materiais, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na srrbstitr-rição,.ie

acordo com o Termo cle Referência, devc'rão ser precedidos de autorizaçào previa rlo Setor rlc
Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da Prefeitura Municipal de l'iracuruc.r,
e em total conformidade com as especificações constântes do anexo I do edital <lc Pregrio

liletrônico em tela.

4. VAI-]IDADE DO REGISTRO DL PIIECOS

4.7 O prazo de valiclade clo rcgistro d e preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da cla tir

da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde clrre

haja interesse da Administração, devidamente iustificada e aceitação da parte, conforme prer,ô

§la do art. 3o da Lei Estadual rra 6.301 de 07/011^13 c/c o parágrafo írnico do art. 20 do Decrc«r

Estadual n" 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, serr

eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A ausônci.r

clo pronunciamento, dentro do prazo, dará ensc.jo à Administração, a seu exclusivo critério, cic

promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o clireito a

qu a Iqtrc r recurso ou inden izaçào.

4-3. A PREFEITURA MUNICI|AL DE I'IRACURUCÂ - PIAUI, no atendimento de interesse

púb1ico, fica assegurado o direito dc exigir que a detentora, conforme o caso, prossigir rt"r

execução do aiuste, pelo período de atti 90 (noventa) clias, a Íim de se evitar brusca interrupçio
nos serviços, caso esta Ata com força do contrato não seia prorrop;ada, na forma do subitenr

acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTRECA

5.1. A empresa detentora do rcgistrtr cle preços deverá fazer a entrega dos matérias no local

inclicado pela secretaria requisitante ern até 03 (três) dias úteis, contados do envio da Ôrdem clc

fornecimento, sob pena cle cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retiratla de carlt.r OF e nota de empenho ou mesmo â Carta Contrato perante.r unid.rric
requisitante, a dctentora da Ata de Ilegistro de Pre.ços, caso exigiclo por lei e a critório cla

Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidacic. do Funclo de Carantia

por Tempo cle Serviço (docunttlrlor oriilirrais).

6. UNIDADES REOUISITAN TES:
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6.1 O obieb desta licitação poderá ser requisitado pela Prefeitura Municipal de Piracuntca ou

pc.las Unidades Federais, Estaduais c municipais por meios das Secretari;rs de Estado, inclusi vr'

entidades da Administração lrrdireta interessaclas, durante a sutr vigência, desde que com .r

tle.vida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certamc ou apresent.'rr

documentaçào falsa, ensejar o retardamento da execução cle seu objeto, não mantiver a propostJ,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraur-lc

fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL t)lr
PIRACURUCA - PIAUI, impedindo rle licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) arros,

garantida a ampla defesa, e sem prcjuízo das multas previstas neste Edital e llas dem.ris

cominações legais.

7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e st.r-rs

parágrafos, todos da Lei Federal na 8.666i93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, ser.l

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicaçào.ro
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3'1, (três décimos por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente .r l5
(quinze) dias; e

b) de 0,5'l" (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16'(décimo sexto) dia, .rti'

o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 314 dia (trigésimo primeiro dia, ;rti'o
lirnite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrâto
correspondente, aplicando à contratada as dcmais sanções previstas na Lei Federal n! 8.666/9-1.

7.4. Será aplicada a multa de 1,57o (um e meio por centro) sobre o valor da contratação, qu.rnclo
a contratada:
a) pÍestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalizaçâo da contratante, tro

cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalizaçào da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respcurdencltr

ainda pelas multas aplicadas pelos tírgãos competentes em razão da inÍração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da cultratâçã() quando a

contratada:
a) executar os serviços t'rn desacordo com o projeto básico, nclrmas e tecnicas ou

especiÍicações, indepenclenternente da obrigação cle fazer as correçôes necessária, às su.rs

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a exccutar a correção de qualquer ato que, por imprudi'r.tcra,

negligência, impericia, dolo ou má-[e, veuha causar danos à contratante ou a tercciros,
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independentementc da obrigaçàt) da contratacia em reparar os danos causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
clolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, indepenclt,rrtementt'cla
obrigação da contratada em reparar os danos caustrdos.

.7,6 ADVERTENCIA
a) a aplicação da penalidade cle advertência será e{etuada nos se.guintes casos:

a.l) descumprimento das obrigaç,.ies assumidas corrtrâtualmente ou nas licitaç<ics, tlesde qr-re

acarretem pequeno prejuizo ao Estado do Piauí, independentcm.'nte da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a su.r gravidade não rccomende. o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidadc;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento clas

atividades da contratante, desde tlue não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensàQ

temporária e declaração de ir.ricloneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO
a) o impe<limento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - I'IAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos Sraves,
cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
h) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e si tuações: b. 1 )

por 01 (um) ano nos seguintes câsos:

b.t.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação quc

tenha acarretado prejuízos significativos paÍa a PREI'EITURA MUNICIPAL DE PTRACURUCA
- PIAUI;
b. I .2) execuçâo insatisfatória do obieto deste aiuste, se antes tiver havido aplicaçào da sanção de

advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recus.rr a assinar o contÍato dentro do prazo estabelecido pe-la

contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documcntação falsa exigida no certame;

b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

b.2.4) não manter â proposta.

b.l) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir ,rs

bens/serviços contratados;
b.1.2) falhar ou fraudar a c'xecuçào do contrato ou com qualquer outra irrcgularidadt',
contrariândo disposto no edital de licitação, não etetuando sua substituição ou corcçào n,r

prazo determinado pela contratante;
b.1.3) comportar-se de modo inidôneo ou cornet.'r fraude fiscal ou cometer quâiscluer outrils
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão d() contrato ou

Írustração do procedimento licitatório;
c1 independentemente das sançôes advertência, multa e impedimento de licitar e contratar

com o Estado do I'iauí, a licitanto ()r-r corltratâdi'r está suieita ao pagamento de irrtlenização por

.
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perdas e danos, podendo ainda a contratâda propor que seja responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contrataclas ou do exercício

ProÍissional a clas pr'rtincntes;
c.3) criminalmente, na Íorma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pa8amento se.rá teito ao executor dos serviços que terrha sido multado, antes
que tal penalidade seia descontaclo clc seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAI. DE
PIR,ACURUCA - PIAUI, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no rcspectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidacte, cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura dc. vista, conforme § 3o do art. 87 da Lei Federal

na 8.666193.

7.10. As multas adminjstrativas previstâs neste instrumento, nào têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamcnto não c'xirnir.i a contratada de respons.rbilidade por perdas e danos
decorrentes das inf rações cometiclas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do
art. 4e da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal no 8666/93, observados os prazos iixados ncr

primeiro tliploma;

7.72 Os recursos devem ser clirigidos ir maior autoridade da unidade que pÍaticou o .rto

recorrido, protocolizados, nos dias uteis, no horário de exp-rediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviirdos pelo correio, telex, fac-símile, coneio eletrônico or-r

qualquer outro mcio de comunicaçào, desde quc, ticrr tro do prazo previsto em lci, a pcça inicial
original seja devidamente protocolizada no órgâo competente.

E BIIVTENTO DO
RECISTRA DOS NA ATA:

8.1. O objeto da Ata de Registro cle Preços será recebjdo pela uniclade requisitante, consoante o

r-lisposto no artigo 73, inciso ll, da l.e'i r-r'8666193, com as alteraçCres introcluzidas pela Lei federal
n" 8.883/94 e demais normas pertir.rente s, deFrenclc.r.rdo da necc.ssidade e complexiclade c1o objeto.

8.2. O fornecimento do objekr re'gistrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela

cle'signaclo, conforme discrinrinaclo na OF ou mesmo no histórico da Nota cle Empenho prévio,
acompanhaclo da fatura ou nota íiscal dc serviços.

e. CONDIÇOES DE PAGAMENI O

O prazo cle pagamerrto será de até 30 (trinta) dias, contaclos da data do fornecimento clo9l

úÃESÊ,
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objeto, assegurado qr-re fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares pala cumprimento
das obrigações por pârte da detentora da Ata, a Íluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagcm a partir da data em que estas Íorem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente pôr crédito em conta correntc,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. READEOUAÇAQ !E ]]BBÇQ§

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serio
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes
conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas Íederais ou municip.-ris
aplicáveis à espécie paÍâ a pÍaça de Piracuruca - PL

10.2. O diÍerencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de rncrcado
efetuada à época cla abertura das propostas, bem como eventuais descontos concediclos pel.r

detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata clc

Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com

os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal cle Piracuruca, no
caso de redução nos preços de mercado, ainda que ternporária, a detentora obriga-se a

comunicar o novo preço que substituirá o entãô registrado, podendo esta agir de ofício.

10.2.l. L Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dc' preços de mercado nào

repassada à Administração, Íicará obrigada a restituição do que tinha recebido indevicl an.ren ic.

10.4. O acompanhamento dos preços pela Prefeitura Municipal de Piracuruca não desobrig.r

as unidades requisitantes de eÍetivarem pesquisa de mercado prer.iamente à contratação.

1-1,. RESCISAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, r.ras hipóteses adiante descritas.
Pela empresa PANORAMA coMÉRCIo DE PRoDUTos MÉDICos E FARMACÊUTICOS -

LTDA, inscrita no CNPJ: 01.722.29610007-77, com endereço na Avenida I'residcntc Costa e Silva, n!
2382 - Bairro Mondubim, Fortaleza - CE, quando:

I l.l.l. a detentora não cumprir as obrigaçires constantes da Ata de Registro de Preços;

ll.l.2. a detentora não Íormalizar contrato clecorrente do Registro de Preços ou não retiràr o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sc a Administração não accitar sua justificativa.
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I 1.1.3.

I'reços;
a detentor.r der causar i\ rcscisão administrativtr de contr;rt() decorrente do llegistro rle

11.1..1. cm clualquer clas hipótcses cle incxecução total ou parcial cla ata (OF ou NE);

ll.l.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercarlo e a

(lelenlora nà() aceitar suâ redução;

ll.l.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

Il.l.7. sempre que ficar constatâdo que a dctentora perdeu qualquer das condiçoes dc
habilitação e/ou qualificação exigitl.rs na licitação.

11.1.8. â comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos rro item
anterior, será Íeita pessoalmentc ou por correspondência com aviso de recebimento à Dctentora,
juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser

ignorado, incerto ou inacessívt'l o endereço da detentora, a comunicaçào será Íe'it.r por
pr.iblicação no DOE/PI, pelo menos por uma vcz, considerando-se cancelado o preço registrado
dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitaçào por escrito, comprov.rr es[ar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das
sanções cabíveis.

ll.2.l. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado de'verá ser formtrlada
com antccedência de 30 (trinta) dias, facultacla à Admirristração a aplicação clas pen.rlid.rdes
previstas neste instrumento contr.rtual, caso não aceit.ls as razões do pedido-

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 7u, incistr
XV (por fato da contratante), da Lei n" 8666/93 deverá ser notificada expressamente a

contratante, no prazo minimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A Prefeitura Municipal clt' Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela orclem, as

clemais licitantes classificadas, par;r assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro cle

Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pe.la(s)

cletentora(s).

.12. AUTORIZACAO PARA PRESTACAO DOS SERVIÇOS, OBIETO DA ATA E

EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

I2.1. O objeto da Ata de ltegistro de l)reços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da

l'asta a qual pertencer a unidade requisitante ou por qlrem aquelc delegar conrpetêtrcia prara



Íazê-lo, mediante próvia c obrigatórià pesquisa rlc prcços, onde se veriÍiquc que o preço
registrado em ata encontrâ-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Emper-rho, sua retiÍicação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quanclo couber, serão, igualmente, âutorizados pelo
Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal
competência.

11.1. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administraçàtr
hrdireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, aincla, ;r

autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Caberá ao Setor de Engenharia da I']MP a resporlsabilidade pela fiscalização contratual e

recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante reccbimcnto da

nota de ernpenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de

Preços.

13.2. Os órgãos e entes qlre aclerirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente
o registro de preço, uma vez que este não apresentâ compromisso de aquisição, podendo
cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisàcr

caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4" do artigo 15 da Lei na 8666193, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4. Os pedidos às detentoras da Ata, cleverão ser efetuados através de OF ou simplcs Nota de

En.rpenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante, deies

constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do
responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de tluem os reccbeu,

juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisiçào.

13.5 A detentora fica obrigada a artenclcr todos os pediclos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços, e clemais acréscimos necessários conforme disposição lega1.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especiÍicações editalíci.rs e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

11.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for entregue

à detentora da Ata do S.Ii.I'., inclepenc{entemente cla data de entrega do prurduto na r.rnidacle

i'ii I ll i li rl..t :rirri\11 ilti i'ri
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rt,quisitante, ou de autorizaç;io tle rr'adeqtraçã() atravós do Sistema de Registro de I'reços dir
Prefeitura Mtrnicipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese cla detcntora da Ata dc Registro de Preços se negar a receber o pccliclo, este

cleverá ser enviadt> pelo Correio, via AII ou sob registro, considerando-se como eft,tivarnrcr.rtr'

rccebirlu na d.rta 24 (vintc e quatro herras) da dat.r da postage.rn, para totlos os r.feitos lcg.ris.

A detentora da Ata de Registro cle Prcços cleverá comunicar à crnprcsa PANORAMA
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS - LTDA, iTTSCTit.I ITO CNP]:
01.722.29610001-^17, com endereço na Avenid.r Presidente Costa e Silva, n'2382 - lJ.rirro Montltrbim,
Fortaleza - CE, toda e qualquer alteração nos clados caciastrais, para atualizaçào.

l-t.9. As alterações contratuais obeclecerão à Lei n- 8666/93, e suas alterações ou legislação clue

as vierem a substituir.

ll.l0. Ao detentor c{a Ata cabe assegurar o fornecimento do material conformc deÍiniclo na sna
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Ccidigo clcr

Corsumidor.

l3.ll. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., c competente, por forç.r

de lei, o Foro da Comarca de Piracuruca, observadas as disposições constantes do § 6'' do artigo
32 da Lei na 8666/93.

Piracunrca-P[,01 de março de 2023.

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
SECRF IARI,A \4U\ICIPAL DL SAUDE

Contratante

Assinado de forma dioital oor JOSE
JOSE SALES SILVEIRA D snlrs sTLVETRA D -

ALMEI DA:6 I 923583387 ALMEIDA:61 e23s83387
Dados: 2023.03.03 1 6:17 :22 -03'00'

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS _ LTDA
CNPJ: i) t.722.296rc()01-l7

(-orrtr.rt.rcla
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^râ 

G.rP,iN,ah d.t!r.io
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EmrErúo PBb. d dêhl,E d. 

^t4 
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1

ffi Pi-riÃêÜiiü€,c
ind+ir.d$6.nit dà ob'r*aaio dr onb,tôdr rm k-a! nn ,.d .1.tu lruidos
J phd.àr prr:(à§ m ôúirió, qu:lqüd .t' qu- por thpÍu,r;n.iá, *sliÊ&rÍ!, s! ?. n. r!-
aor(t or m:i-#, ve ha . .ns r aâ'G l §,nh
nbnEl(io di ont t d! 6 r.?r.ü 6 dsq 6u{d&.

r Lonnxtnrdddc mm o PÍ,,.1{ §í!r§,/ Túlfu .re Rdyi.e'4 noó
,'.vd.6rüincãsrôaô*

r de rdváâ\-E ,xà .rduJdr
1r) aêffipÍrmnb ú.. ô5da.{..6.$ur d:í o^d,ttàlo\.nr. m nil lkÍr!{r1 d.ú qL.
rc.tuô p.qum pF,ui2o & ElLdd dÕ Pl.ui. i..lel'ndmtrpntc .lá rpr'.â\:i. ,n hurn

r.ru4.do&\.Íd(,^!, !, u r'o', u,'
!1) ê\eçlÍi i r!í.ú4. do oàj.ü,üL.iado Í1..d[ que r sa aúidàd§ nàd Eôr!.d" n
úqq.d.'mto nd @ ú. dsFx:o !.mp.rariá.ü dftl.,rçío d. imd()frlt,nq
À i e&ri (]Ü.Íane q!. pl§h &rdr.lpquúe bari§
rri!i&d6 dã ônbrànrq dedê q!. .no &i.m prrnv.i! de lplir iGô d.§ sn(.+' Jr .! nla.r .
t mp.r.lrià. drLfiÉo d. núaôtu .d.-

'dâm th.v !^ nô iuh,úlirror.

ui4ro Árlm§lk,nvn,1. prrÍáru. Mun.iprr n. nrr.utu(,,
r e !rr*.üi.rçõ4 lifuGnb !o rEx. I tlo .r1Àr d. .^,xio

7' IMIEOIMENTO DÉ lrCtT^R E CONlIl1ÀR COM^ 
^OM!\rrSrRÀç^()., ó isg..llll§b d< d6r . (eEter MUIICIP^L O[

PIR^CUiUC^ . I'lAL'l rÉd. !. rrlr.nit. .'É lior,nrF . §,nt,n.dG l!i.n nEn, 
'.fr!rn,.nk,1.ulF» r'(i,aiiâê6 o pnEdi!§blidbrirú & 

" 
f t{-u§no áo (ürrrr., Í,r r&o! ar.v6,

c.§oJo A.i* prévic rc pr&. d€ 05 (.ir.o) dià !r 3!i. do Ílrbiharo d. úlrd(i.,
U . tsrld.d. d. imt{rlinlab d. üôr,. r.1»ner,r,a *:n,6 ,,./-À r !'tur\i-, L I )
po! 01 (6) .s tB r.a!inl{* l'g,
! 1 ,) c!.n, É dôprinBro dis (ünArÍú§ {a<*Ííl!, o,
knrÉ.er:d. pr.ruí26.igu6die6 ti:ú , PRf!l].rTt'ti^ MUNI(.tPAl- l)t' PlLÂ( r ]l1 Uc^

11 :r .rãslÕ il§àír!&i. d. oàFro.k .iúô, * ãb der h.lrd prir§o dr q\ro ir

b.2! d. 1rr lum) *ó oJ úr&! .m.:
b.1.1) $!nd....s6!rd. * ênrÉ i. ,,.r-, r<rh.L{Id., iÉ1,'

b" 2) d.ilr d. ert arr @ rpnmlrÍ d{utrn..$o t rÀ ãdBl<t no cdâBel
b.2.-r) trej.r n ,.t ,il.r!nr. .Is e.aL .to à ôl'F6,
b.: a) nls mslir . pep1lrr!.
h, po' úi. .lt À1 (túr) ,rt 0i (.nrê) nld lrúaô , !ut$r.d§ h,1.1) nÀo cón.:,,Í §r
lE --iix§br.d{É qulq'ft !Dd. iílaúr*rJúf
$nràúndo di*p(6lo nó Ànhl d. li.lr(*,, nlo eíÊlu,úô tu $rÁr !\rlo .u dÍ'(!r l
plra d.btrü..áo pêh .6t.unb:

Ir:.grL.rdra6 +É d.fu! púuih D [.hto â$t nro .
rútrôfrio tlo ,r^çdirrtu li.iErnnq
c, l,rd.ldrdór..á!A-xr§ôê..ly.rLád.N,n..rÁp.dlMro3.liriL,i..onknuÍ
.ô.\.Erbdôd. I!.ui â ildd.r. d cdÍDu.t. din dFn ró p,Ír.nlãrn.lp ind.n,à{,.\ p,í

{ 2 Á i, I nd.í.in{r) tBnF!?g) rr. 
^e 

d! R.arrfô de Pr.§3
d.nsrir inhtr* 

^. 
p rôs,{l. ro .lunq eÉr.rô üaôttu d. !.s4.é. J6r Àk 

^ 
6nt

pá,À d.á á..to ! 
^Jú,órrt b(tu, úr re, 16 ,e lubiba

PÁT, D' PTRACI'RLICA

.ra.,a:ain ío !{ {c Flo !.n.rdõ d. .s ç(J (ÉÉ6} drd, n ám rr. * dbr btufÀ inr@pêô
,ô\. <r. :ârnn. or,,íi ,ircr^it .r._ u nrsd rie {bjbs

ne d. .õ'lhh. .u .16,ro i (:rd. c6k,b p!tl* r u.,11àd<
rcqu1&rü{. a dr6bru d. Áb .L Rq§b d. ltÍe. o$ !.riside f,or lc' r : .núN dr

, . cNL) é o Crnniodú .lt p{a!l.rid:4. de F!nJ,,dr u!.,íi,r
Fr rlrms J. rÁa§r tddr,ro,tra .n*rn,:!)

.r oobidôd.!râ !.n4.' Bxr?rá *r .«r!i'káJd pyrd Prtr!Íur. Mlrnjrlr d. n"ríN,! re

tnuJód(a d. ÀJlüü!4r. ll'did. ô!u1rt.r duuê I s!. írdtuiÀ d("ir j$ (!n a
devid' d.!anqo ú{5r d.kr!úr.1*J.

r{yda r n'ÀE, p«LDlo .nrd. ! MtÉhd. psF, qú *i! df riabllLrd.r
. r] i ivilrolE, ,G eÍúrs do C.üiaú Cni!
c 2, pe'Elre € óÍ &! lMbidE .L firelE í& rlà .6vidú.16 .rurúrrdô !n ..lv

prrlr6ôrt, . .l* p.dtndra
r.3, .riúurlM!., o iom dr lc,àLrao peE6b

?.9. Á, §rOê crlr .pI.td.r Flô I'ftldeÉ
Pür CULUcÀ . n U! .É- srrütid. pré!, r rmpl, tú!à a (6!dl!d.
p!*e É Fl:a d! ô5 (ci6) ai,, úi.G .oá d.r€r a, &iL.Ja,io J! inid.õ!idd!. 

"arup:do do dt{§ (t dr l0 (da) úà n r}..itúu d. vrrid, §»turd& § ?! do ,.r §7 dr L!, fül{il

7.1o. Àr 6de .dsrirbrdvd púhrr. í.rlc i*tu6.nrr raó Éh <âríFr 6P5..1ôrio €

Éih, o ã pâgúdô nlo erid'ri â «!úàr.dn '1. rsÊdsbnl.tàd. t-r ,r!ti§ . ri.!§
dÉDRnB dã Inf..çn€ c.fid.r-{

7-1t D6 rêcir&, & rpli..êô dd ,suud.da.rh.a rc{ú 's Ém€ tlô in.i5 \l'lr do
rn i. d! lj 1n.520,O2 ./. àn. 1oa Ltn lrl í.ltcról no 1166,93. ilj@Jlü !a phrG nr.d.ú n,,

7r2 {)! |§e dcff *. dinsidG r ,nrror alrond.Aé dn 6id.a( quL rrinqn,
í{o(d§, protNlurdo6 *r dús útúi no tr*n.{r d. !\tsln{k, À,rmjl

À) S€riô .d1lx{i.té 6 ,e|8.írier6 p.l. ..trit rrlã. Ít {,h jlê- ..,Í.i!'.la I r.. i' r1,
quirqúr @h Bcõ d..lnunl.:do n .d€ q!4 á61tudô p.áà prvirn,6 !.r. â a,çâ rnr,ii
orisnDl ejr dêvidtut! ?fdddi'idâ nô o.8to .ompetet .

à. sa.NprçoE af, M§NrQ
R!Ç§Ia r)Q! !Â 

^r 
4:

7À. Nehú pàarenb si í.i6 $.!§b' d* rrvii"r qu. tshr írl,r dlulrrJt! nn6!
,r!t ul rEraliardr *r. <!óerario d. .Ú lEw'6.

6lPÍ.rJr,a!'Éni+!.Ia
dlnlE.6(&i.rra ..§nr ô (rd.'ldô d! ê\§.rô & 

'! 
oq.b, d. N.hq . I pÍ5i4.!

laihas ttltn u&s3efio
rikrr, rn:.,i i.r,,rrd: d.;idE. ! (ük à. §m d PREIFTIUÊá À{Llq(n'ât 9t
Í,rRÀcuRtjcÀ Pl^ur, rhPláhüo d? rki.'.r@ sôÍ'r p.io !t!'2ô d. .ú 5 (.!:i.,) úô.
aü$rd: , dlrr d,1.4 r á6n pi.rnrzo ds mulbl pú"ÉLr 6k Bt'r.t r a* J.dàr

,r Â! p.!!, ji\lrd6,n,'iruedlvs.?llé!ss ] l]66tJà, p
Ir!á3r.í â !l(l. Á Jr l !i tsa16, n. §.eór'l3-

/ 3 
^ 

r!Ír í. nxr ú *r arlrnd' Ixr.nr* r'!udiír:d.
t* er,u Ym§,,no.orrul

litur,rr n$ro «sr^r.nr?.tEdã.d. G {.AUrnr.e tp i.nr!:
4 d. {)u (lli§ da{inrx }nr reún), lx, útr dr úr:ro oú o 5nt!, .oí.5F,ul}!& r ti

!i nr o,5in l.ir{. ,rê.ifrü pü st ). r$. .rlj ir. rú.s i niilÍ do lóq (d&imo k:lo) at. .tú
.i hDrr! i !v n'*,nd..tr- â 3r) (lnnr!) dis .-
.' rf r.o ruh pôÍ.ab, p.' db &.hâs á Frl. Jô 3ri d', (nÊ..]o. prtmílo dr., r.. o
xnÍrt !-rdp! deôle . «, (*ú) 3l!., li,úo o qu, . .d\

i rô,{.Í tnrimln9õ.( i* r ri{,nz^§no d. lsr,r.rb, rô

',dc6Éüc!i'dcb.niD{*i cn .F.rtuirqudjáfrâ( ,aduni.mu dpnia '.sf(mdnd.

, r 6. s!,.1 Jdrn,rn ,,!lrr d. 21, (do,! p.r ,u6) $nú .t vrü lrJ cótrfura§io (ruJnd. .

rrei.b bá.ió.
-lxirE.ç46, tnd§rÉnrenrd.nG ãr údanítu dc tvxr à .orE!õe5 n.sú.n. ,! .ú1s

eÂI8àl(it !6Ír.1ià, dôlo tu hr-frt

3.1. o otleú, da 
^b 

,1. lrrS6rro dt lrêçor *Íi rtdlriito t)tln !tu.lrd. retu, ;iti ôr', ,r,".,!' Í! .

dapdtôm.rísô7:.h<reud,kl !lô6ô,an 6a ! .,1r...ç4.í tnkGln,dx rrá I {r rd."
na 3 Àrr/or . d.nni is ,§m$ r-diRnr.i d.Ê.nd«,I. d. 'x\ríLidi.lÍ r ô Dtnlnl rlÊ J | .,1,á,

3.?. r) íomemmh do oàÉlo FÂirtr do lrcpri n! unididr 'r]1,rnrnF 
.n l,tr, r,

d.si,anado, (o.romrc di{rih:údo ne OF ou íBnu no h i6rt
..ôhp6hr\tô d, rdú6 ú mb 6..âl d. **tc6.

uo ou[,r(:) coNtiolt:lll:

r o p zo J. pi8nudtro Er.i d..íi:r{r ír,u{!) d' É, (oor-,,1

ll rttt n,t at ttk)\tttu l:) :t r
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ffi pitweffi,:rcx
Itrza lo, fldjsr. pívir .' oh.iglnln. lllrú,rr de pe{6. .Ínl. e lcrÍiqr qk n iiú(.,
r.Êr.tdo 6 .à @h r 6hprív.l om o d. FcEldo

ír í,id.jrrirr
i^ Í! noõ.( 1i-,1õr!e ou brinifd,-

(r: r r d:bsmrr d! pnrr, ak ! IhrFxr, ,nro,j a, denroN.. r*qniji d. nf,nídô
.rirrdr rr ópôfu .h,tnen, Jí, r,o!§rrr, lrm (.üà &laÍrnrr dcq\mBl ron(.aid$, pd!

n,útuaÉ, in.luar. & holy.t ,{o((ar.tu Jf, 'l8i,ftu d. 
^i, 

.tr
i.Eilh 

' 
d. Pq6, ..*a!r.ir. qw ,nr o pã,rrl.],ãb rt iõ

r1r o. ôrrna.6G q&.d.ÍL.rt r Éb PcSrh tüo * (,tt.i3tn. ulll^r.\Juias.^!!
o c6Áh Jr gar .ru 6r qu.6 nao .pÍ.tn.. @np,oÍn,k d. i9!rri!;u, tl!r'nd.,
..!nrL ni r t!,alq' Íy honsnrô, Jsr..tur t'rpe.rír.sÍhd, ü, or iui,,rrf,1lIi'i in4i
lJrlr e,!E dr 3§ .t4nto- d q!,lq* i!'d.nia(ro lEr p.dc .1{ a§Ir.t!

ro.:r D'l§k D vrBáüú d. 
^4 

í. p*r§ raln*d§ dM.réô ?amnhe{ ôh!,nn €! ..ú
e pÊ1ü & l ãtrô 1nd.r{ni:Í!L d. pú!.Âco d. ,bturb'. Mú.iúp.l tl. fi'rrftl!, no

r3 r (\ pr.r!, raiE a6 nd l.md dô § í. do ,rdao rr d
urúnàir$ iÊnr! rÀls). À }{&tur,. d. t.§. êrÀdda ú.vrt;.§&Lt n! (rt!.tv.
Í'(e de Ê.96§r..

11 r l]! p.rriJ6 ü drhnt.{u dÀ 
^ta 

a§.,io e rfrbad ..6vé. d. ( ,. úr sihpk: \o'n <t.
liúF.rl!,, pnrô.rrlndq @.tut da.É.vá.dê "r!c-ÍÀi]. ' o! ,uhá ntrúr ],6elh.nt.. ddêl
.on !.'n1.: 3ãÊ vclq úilnô. '+trhd.ile 1m, |.rà 6k.ÍrJ. tr.l,ür. !{rut'B i.
nsFraliwl d. lnidr<l€ eqüiij!.nÉ, ., nuvl,, órtJ, hdà t dn ,íLrç ! .h tluy.r tF i(alr'ú-

nL^,t,, * \u épr r pítu r.h.Inítd$',Í nv r..luF.!-
r-p.sdã l Admu§tqÃo, Íkri .lrr'a.d! . Gthiléo ad l.r H'ür

roj. o ,c]*arn}!h4b drs p6{e p.lâ t*í.rtur. Muni.ip.l d} t,!lntu<, n.ro daobr*u

f\!r,rnrurnv 0,l,!r.ixnq

!a|otÊdC.ntalu]§,1!'po'.(r

ro nl;Àukuç[çaíàDrtxf,:l]()'

rn qúnrq,xJ ,l.i hrllt &5n. i rr ((1r e Ncri

,rr0 For 'r2Àr JÉ nt.r* tutlr§. d.yldrôdr. ídi!.d . júriô..d* p.L

Prsr.r ,' rnJ FÍn1xv r rnrJudr Á\rr iÍ{r-uú lrr qr.n! .rq,rlt- tr(L.xr «nr}r{rdi, pJr.r

12.. Â .hlÀ§ão d. (xj . Nôri d. Ífpcnh., .!, ..tríi..+o r' .rnelim.nh iÕirl oú tnríll
l?ú Mo r el.h.râ\'&r d. «,tràt6, qn.nd...n,t@, *Íàn, ,Âuina.nn., nurx',,nin rnr,,
'liruLi itr P.ià. qur pcn6..r r unr.lldú rcq!,nbÂr. -v lir q{(h Jq!€L nrrI.., ,.,r

r:.r. 
^ 

.!nt ar!çào do o!i.b c6 Ptu(! É8t5trdo e ÀtÀ pu .nhs Jr Á.lR,rit.rl.r
rndiê, obln.arao l. rúÀ. ÉArá..1d. {blFnr nnknlnt :5d. $nrrd.Dn tir-. êr n
Dl,Nr/s!p..inhd6ê d. :ukquiâ ou lE§ddh dá c6pútü. ln4cr'Jda .u, J,..ni, ,,

Nrcüôd.'r qrtm .qncl6 liüivcrcm il.l.E dó 6 tsÊ<til's txú..:6
,2..1C.bql .o Setu. d. Fng(nhlrrô tlà ÍMI, n êtEn$hridrá- Frr ftqilr7àr.. r-D'.,í!,n .

Dtiroutôú Ç!;BÀls

]| ] r] i.ll.n,::i<i, dr ál(
ndr &dtp!.*o, ú i<oe.ro ou ibtrunrenrô «lllvdd

rrr. Al ilrEr.çôê.@htuais obed@io à tÀ n! 86(ó,93, e §u.r .]ter.ç{i} oí lcg,rhçi. qu.

I,inlirurr-Pl lr1 de màrç! d. I:1

Firú. ã 
'tklnd!í', 

n., rrlt
oidx.lo DE pRoDL.ro§ liúDrcos E r^sr^ctLrcos ,

r-TDÀ \<ar. tu, cÀ:Pl .r 21§6/Ímr,rz .qn íú.rÀ! M a
kri - CP +rôtu]ô,

13.6. Ce s siwlíã,r pr*rndq n,tô úrÉ,pndü u 6?rsiá<rÍôts qrhrid! . rrtdâ 
^r!*rrô Éf,|drd6 rm 9ldsib d. .pü..çIo d xnaà.. PÉr!

rr ?. O Êq! , *' PIâo ltld ír&i6 à .nd ri n vi§d,k N nír 
"m 

qN d lrd*l. na rÀlllrLlr
drl.pddd,k.sr. d. dârâ J..nrn,gà úo lJn\trh M !nir.itr!

13.5 À drt(arlh nÕ róíSâh . leirild rdld § lartdl§ .Lrur.tG durrnE r vil.a*rn dJ 
^bd. R*ldr, d. Pr!çd, . ,tê§ri. .{.J-ims n«6rnor (ülol dLpnl§lo l.A.l.

(§uisilüi, ú d€ .uro.ià$u d. pàdêguáÉô alr.ve do Si6iL.m de R"8iàrÍo d. F,Nr6 di
l,FJ"i1$s Mxltrip.l dc Pirâodca, G* inteíãlo dt tsnpo.

13. Nr hipd.* d. ddaror. dr ÂB d€ R.girto d. Presú * regar. Í.tehrÍ o Prt'd, eí,'
deverá *r 6vÉdo pelo Coelo, via ÀÂ o! $b Egisln, $tuet€mdo+ ."mo 4úivàarn!
@bido É dst 2.I lrinie . quàIrd h3.&) dà da!ô dà P.s1â8f6, Pàrà lodos ü' !Íeild' k,slis

^ 
dêt€ntoÉ da Ar. de Rê8iÉttu de Pr.ÍG d.v.ra Mrnio! à mpr§ rANoR-1r1L{

coMá:Roo Dr ptoDuros MÉslcos E laRM^cÊüTLos ' LTD^, &ôri no (\tl:
ol ?:2296nIú1.17-ú 6dêeEr na Âleülâ t16idú1.C61!ê §lvà, trr2381 BrhrMni.i!bi.:
soinl@ - Ct, rüiã . qu.lqs àli.cçâõ Rs dadô. c.d.!tr-rir, paá áturlz4iô

P^Í!' Rt§rir!.
gnt nôr. *'â r.i,! Ie§lturb r! po.,Éti$ú.n.É «)'
iúrúJo F cômtrdênb .6 !a6 qÍ. ddrô odaú .n !.Er
lFÚ.do,Ikâd..!sti.Jâb4
pubüê{aô Dô rx)t r, í!ênr âre rp, uns É. Lln.lrdondo's lztuarrlo § pPp ÉrqrcJo
dê2 dü. ,P& r t,ublr.à§s

r r ro. Âo úêrfrtor d! 
^tá 

.abe ss8u.. o lo,:EilMhJ dô m.hrial .onruhr d.liniJ ú nn súa

prôÊÉlÀ. idià Flo preEeirc, Fm pêiule de todas d*'citse Peviitâs no c.lciso d§

ir: r.b D§TENÍôrÀ qéiüq tuiir.L xÀarlÉ, t. àri&t .ospr.rr !,rr.
iNÊÃrtllràd: .r. ormp.ir .3 odiê..i*.Jâ Ârr d. i{arrN d? PrÍix, *fr rryr:i71 ,i$

i r l. Pdâ slu.i@r q!"1§q@ 9!ê§r&. ortundâs dsrâ Àa de g.R.P , . iimp.xate. for forç!
dc ,€+ o ! !,ro d! Corua dc rua@@, rüddedü s tlrrÍi.iii{i .ü.r\üi, .n, J ôJ ro n-j§

ü. p,â r.Íetúd.o dé prlQ kai5r{ro d.ve.r e he{r^d r
ón .nnrdéndà d. so (dnh) di,c trd,u.d' r 

^dmini5h,(iô 
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